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Açáo: 2067 - Manutençáo das Açóos tlo Fttsinr, Funrlatnr:tt.tl
Classilicaçáo Econônica: 339039 - Outros Sorvrçr.rs de Tcn ,:rros -
Fonto: 01 - Educaçáo 25%
Fonto: 04 - SALÁRIO EDUCAçÁO

ESTADO DA BAHIA
FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José S:mp5lo, n' 0E, PÉdlo, Cenro, Souto Soares - Bshia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3Eír0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 , 212E

coNTRÂro DE PRESrÁÇÃO DE SERyrÇOS N" 01o/2O21pS-FME.
REF. DTSPENSÁ DÊ. LICITAçÁO No OlO/2O2lpMSSDt

CONTRATO OUE E'VTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESÁ AMANDA AÁSTOS PEREIRA CARDOSO.

1 r ..,,,r .1r.

O píBsenÍe cont@to tem por objelivo a contrataçáo de empresa especia/izada
Educacional para desenvolvimento profissional e gerencial nas aÇôes da JoÍnao
Palestra Magna "A Educaçáo lnclusiva e a Escora do Sécu/o XXl", cun a p

Antônia Goulaâ, para os Prol?sslonais da Educação, que acontecerá no dia 27 de
(pqíüfie intoresse da Secretaia Municipal de Educaçào.

CLÁUSULA II - Do yALOR E CONDICOES DE PAGAMENT?

O ptosonto conlrato sa inicia no dia 2ü01/2021 e Bxpíra-se t:o clie )t:.,()! JL.' 1,,,,1'1'., .,.t
ssNiço', flndo esle prazo as parles nào terão nenhuüa crbrigaç;ritr pir/d (:()/ri , ,,rrl,.r ,.r r,,
pagamenlos que por venlura oslojam ern atraso

cLÁsuLA tv- oo cRÉD,To aRçAMENTÁR!1:

Ás dosposas decorronloi da oxocuçéo dosto conlrf]to corrorÍio /)1,, i.)fllll (./,]s .:i(:,tr/. ií(]-r ./.,1.ri., .

Digitalizado com CamScanner

NasÍa daÍa, o FUNDO ,íUNICIPAL DE EDUCAçÁO, EsÍado da Bahia, insctta no CNPJ
GadasÍro Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 30.60/.38110001-32, localizada à Aventda
José P. Sampa io, no 08, Centro, representada nesle ato pela senhora ZATRA AARAOSÀ OE
SOUZA ANDRADE ôrasiterê Wrtadora do RG no 07.584.888-A7 SSP-AÁ SSP/AÁ e CPF ri'
001.319.99í16, ÍBs,Uente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 61. Centrc, i)e.rià C,()ii Jrl

doravante denuninado CONTRATANTE. e do outro iado a Empresa AMANDA 8ÁSfos
PERE,RA CARDOSq inscrita no CNPJ soà o n" 27.898.035/0Aü 46, com sede na Rua l,laria
lsabêl, 62, Umburana - Senhor do Bonfim/ BA, CEP 48.97G000. doravanie denoni:a,-ls
CONTRATADA, onde a CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas /egais con, ôase ro .d l.
21, inciso ll da Lei 8.666 da 21 de junho de 1993 e alteraçaes posterlores. reso/vern e rrorda/)r ,rô

çlebnçfio do presenÍe INSIRUMENIO CO^/TRÁTUAL, mediante as c/áusu/as a ..;egulr:

o,LÁUSULA I- Do )BJETNo E REGIME DE aGCUÇÀo:

§ í': Os servrços serào executados corn o regime descrito no .trl 6" rncrso !//1/ :1.-,- :t ' j ,.

8.666/1993.

Para cumprimento do que lrata a CLÀUSULA l, a CONTRATAÂ/fE pagar;i a CoNfRATÁDÁ .r

valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil a quinhentos reais), confornte proposla dc preços.

CLÁUSULA III- Do PERIaD, DEVIGÉNCIA:

"§:
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO OE SOUTO SOARES
Âv. Josó Sâmpalo, no 08, Pródlo, Contro, Souto Soaros - Behlâ, CEP 46.990{00
CNPJ 30.607.38110001-32 - Tol: (075) 3339-2150 / 2128

O presenÍe oontraÍo seÍá ,Escindrdo na ocoftência das hrpóleses prey,stas em especial nos
Á4gos 77 e 78, bem como a quelquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alteraÇaes
e, Erada nos sêguinbs casos..

§ 3'- For guatquer uma das pades, arayés de aviso prévio poÍ escrito com antecedéncia minnta
de 60 ísessenta) dias;

O píBssírÍê ooÍ,lralo podera s6r rcdjustado desle guo ocorra Íator econômico que aÍete a oquilibrio
e@noni@ do mesmo, sendo tal reajuste no fimrte do indice inílacionário oficial, divulgado pelo
Gowmo fuderal. medianÍe a celebraçáo de Termo Aditivo.

CLAUSULA WI' - DAS PENALIDADES :

O Nesenle contralo é regdo pela Lei 8.666/93 a qual as parles se sqetlam Âr:l/ii "L.súiiiç:.i,r :. , .

casos am que este instrumenlo íor omisso, aplicando as penaltdades prevrslas r)(rs Ártigos di ,r

88, da menciutada Lei, que as paies declsram ter pleno conhecimento do leor e atrcla
I - Advedência escrita, quando se trclar de inÍração leve, a iuízo da CONIRAIÁNTE;
tl - Muna diána equivalenle a 2% (dois por cento) do valot global do contralo:
,r/ - Susponsão lemporária da paÍlicipação om licilaçào e impedtmento de conlratar cor)
Admi.islÊçáo Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CIÁUSULA Dç DA FIJNDAMENTAçÁO LEGAL:

O pí8§f,ate @nüato lam fulcro logal no Art. 37, lnciso lX da CF, na Loi Municipat tD Lj?71'2i\) t

AtL?, il6,n V; allnoac 'a' e 'b' o lagislação Previdonciária a Fiscal, lei B6d6l93 c .';r/.rs ()/k.'i rÇ()('r;
gosdarioll,t.

Parágrafo únlco. Palo6 serviças enunorados ncrs Ít"irrs ilôr,rir. t').sc/. r..()Lr,' .s(, qrrr' iri rítt.§/)r, r,, i ;

SeráO COmpulBdAS dS SAgUnlO lOrn;t 50"ti (cinquuut;t) pt)t t,t)t1lt, r/r,:; ..,,r/!/Çi).\ .';,), ,L) { ; L ., / I I / ) ( I I . , . 
j , ,

ffn pOSSOa, O 50Yo (ckqúOnta) pOr canto, §Otôo cotttlttrlttdtls u/ri //l.s(/rfl(..,.';, |i) tltltlo rlo |:).' , '
contabilizado todo o valor denlro do lim o eslipulado no arl. dir Lút 1()l.'t.tÍ) ílú RL ,Do1):;.tLtti,,i.t t'

Fiscal
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DE RELAçÁ, DE EMpREco.

O prêsente contrato náo tem nem gera quaisquer vinculos empregaticios, srynilicanda táa.
so.nênle prB.steçáo de serviÇos.

âIÁUSULA w- DÂ REsG,sÁo:

§ í" - ,nadri,npr6ncia de qualquer cláusula ou condição deste contrato. por íníraçà,) de uma cl;t:;
pâÍies, quândo /,olilicado por escrito pela parle não infratora e não atendida no pra.'.. dc 30 il,it,:-i
drbs;

§ ?" - farsfetênc,a dás oàngaÇões aqui contratadas, parciais ou Íotalmente, a terceiros, sem ;z

expressa auloaiaçÃo e ancordância de ambas as parles, por escito,.

§ 4'- Por alraso supeior a 30 (Trinla) dias dos pagamentos devidos pela AdminisltaÇào canfrlrrnt
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, ad. 78, incíso Xl:

CLÁUSUIÀVil- DO REAJUSTE E ADITAMENTO:



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOÂRES
Av. Josó Sampalo, no 0E, Prádlo, Cêntro, Souto Soâres - Bahla, CEp 46.SX).{!OO
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tot: (0?5) s339-2r50 / 2t2s

cLÁusuLAx- DA ALTERAÇAO DO COIVIRÁIOr

o presenle teímo poderá ser attendo de comum acordo, mediante a celebraçâo de termo adivo

CLAUSULAXT- DA FiSCALIZAçÁO Do âaNTRATO:

| .nr919ao d€ seryiÇos deste contraío será fiscalizada por serr'dor clesrynaoo p.r e-slá
Administração Municipal, através de poftaia pubticada no Dáno Oficial da MLultctt.0.

CLÁUSULAXI - DO FORO:

Fica eleito o Foro desÍa Comarca de Soulo Soares para dinmf eventuas oul/da.s ,-]e.Jrreridtr 'rl
exe cu ção desÍe conlraÍo.

Ás partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores.
presenÍe contrato- E, por estarem fusÍos e contratados. ass,narn o
(ÍrÉs) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CO
8s ,estemunha§ aôa,io a a tudo presentes, par€t que se produzam os efeitcs iegats

Za ra arôos de Souza Andrade
Sec Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

lt zz ,))r.-}5

a qualquer :ilula, cunpril
presente instrumento en

NTRATADA. iuntamente c(

Amanda Bas Pereira Cardoso
CNPJ : 27.898.03 5/0001 46
CONTRATADA

)
otÍi{t-)

RGj )azb1\ z'Ja
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Souto Soares-B A, 26 de Janeiro de 2021.


